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ide Lein

gs an
a Lei Org. N°

"Acrescenta o inciso V, ao artigo
111 e o

artigo 117-A, ao artigo i17, todos da

Resolução n° 254/91 do Regimento Interno

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO, no uso das

atribuições legais que Ihe são conferidas na Alinea "f" do Artigo 28da

Resolução 254/91-Regimento Interno.

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e
eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃ�O:

Art. 1-Fica acrescido c inciso V, ao artigo 111, da Resolução n°
254/91,

Penimento Interno com a seauinteredacão:

Art.111.

- ***

Ill-

IV ***************

V-Comissão Especial

Art. 2°-Fica acrescidooartigo 117-A,com a seguinteredação0:

Art. 117.

S1 *****

2
S3
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Art.
117-a -A Comissão Especial será constituida sempre que

necessário por deliberação do Presidente da Câmara
requerimento

for

subscrito por
independente dedeliberaçãodo plenário.

maioria absoluta dos

ou a

vereadores,

S1. A Comissão Especial constituida pela Presidência ou a
requerimento devera definir sua área da atuação bem como SUas

atribuições

S2.Os membros da Comissão Especial serao designados pelo

Presidente, observada a proporcionalidadepartidária.

S3. Entre seus membros serão eleitos o presidente e o relator

para conduzir os trabalhos da Comissão, limitando-se o numero de

cinco vereadores

Art. 3°. Esta Resolução entraem vigor na data desua publicação.
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